










Boletim Informativo Nº 18

Retenção dos 11% para a seguridade social
(continuação do Boletim da edição 4 da Revista do CRCRJ)

�s��Empresa optante do SIMPLES - Requerimen-
to de restituição

 O requerimento de restituição de retenção de empresa 
optante pelo SIMPLES obedecerá aos seguintes critérios:
 I - para pedidos referentes a notas fi scais, faturas ou re-
cibos emitidos até 31/12/99, e após 1º/9/02, aplicar-se-á 
o tratamento de restituição da retenção;
II - para pedidos de restituição de retenção sofrida no 
período de 1º/1/00 e 31/8/02, em que não havia a obriga-
ção da retenção, aplicar-se-á a regra geral da compensação 
e da restituição de valores recolhidos indevidamente;
III - para os pedidos de restituição de retenção que se 
refi ram aos dois períodos previstos nos itens I e II, no 
mesmo requerimento, serão aplicados os dois critérios 
previstos naqueles itens, observado cada período.

21. Prazos e direitos de pleitear restituição ou 
reembolso ou compensação

O direito de pleitear restituição ou reembolso ou de 
realizar compensação de contribuições ou de outras im-
portâncias extingue-se em cinco anos contados da data:
 I - do recolhimento ou do pagamento indevido;
 II - em que se tornar defi nitiva a decisão administrativa 
ou passar em julgado a decisão judicial que tenha refor-
mado, anulado ou revogado a decisão condenatória;
 III - do vencimento da competência em que deixou de 
ser efetuado o reembolso, mediante dedução;
 IV - do vencimento para recolhimento da retenção 
efetuada com base na nota fi scal, fatura ou recibo de 
prestação de serviços.

Quando a empresa estiver com atividade encerrada, 
terão legitimidade para pleitear a restituição os sócios 
que detêm o direito ao crédito ou a empresa suces-
sora, conforme determinado no ato de dissolução ou 
de sucess ão, respectivamente.

Poderão também efetuar a compensação de crédi-
tos as empresa que resultarem das situações previstas 
no art. 750 da IN nº 3/05:
“Art. 750 - A empresa que resultar de fusão, transfor-
mação, incorporação ou cisão é responsável pelo paga-
mento das contribuições sociais previdenciárias e das 
contribuições destinadas às outras entidades ou fundos, 
devidas pelas empresas fusionadas, transformadas, incor-
poradas ou cindidas, até a data do ato da fusão, da trans-
formação, da incorporação ou da cisão.”

22.  Acréscimos legais
O valor a ser compensado ou restituído será cor-

rigido monetariamente conforme art. 493 da IN nº 3/05, 
e, a partir de 1º/1/96, acrescido de juros, calculados da 
seguinte forma:
 I - em relação aos valores a serem compensados ou restituí-
dos, 1% relativamente ao mês em que houve o pagamento 
indevido, a taxa Selic referente aos meses intermediários 
entre o pagamento indevido e a efetiva compensação ou 
restituição e 1% no mês em que estiver sendo efetuada a 
mencionada compensação ou restituição;
 II - em relação aos valores a serem reembolsados, 
1% relativamente ao mês subsequente àquele a que 
se referir o reembolso, a taxa Selic referente aos 
meses intermediários entre aquele que se referir o 
reembolso e o do seu efetivo pagamento e 1% no 
mês em que estiver sendo efetuado o mencionado 
reembolso.

O cálculo do valor a ser compensado ou restituído 
poderá ser efetuado pela internet, no endereço eletrôni-
co www.previdenciasocial.gov.br.

O valor a ser recolhido à Previdência Social deverá 
ser apurado após as deduções do salário-família e do 
salário-maternidade, a compensação dos valores retidos 
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na cessão de mão de obra e na empreitada, e a compen-
sação dos demais valores recolhidos indevidamente.

Os valores deduzidos ou compensados deverão ser 
declarados na GFIP relativa à competência em que foi 
realizada a dedução ou a compensação.

23.  Apresentação e guarda dos documentos
Os formulários constantes dos Anexos VI a X da 

IN nº 3/05 poderão ser obtidos em qualquer APS ou 
pela internet na página da Previdência Social na internet 
– www.previdenciasocial.gov.br.

O pedido de restituição ou de reembolso poderá ser 
formalizado em documentos diversos dos formulários 
referidos na legislação, desde que o requerimento contenha 
todas as informações exigidas no respectivo formulário.

Na hipótese de requerimento formulado pela inter-
net, os elementos necessários à instrução do processo 
deverão ser apresentados na UARP circunscriciona-
nte do estabelecimento centralizador da empresa re-
querente ou do domicílio do sujeito passivo, no prazo 
de dez dias, a contar da data do protocolo.

O requerimento será arquivado caso o sujeito pas-
sivo não apresente, no prazo estabelecido, os elementos 
necessários à instrução e análise do pedido.

Na hipótese de requerimento protocolizado na 
UARP, a falta de apresentação de qualquer elemento 
necessário à instrução e análise do processo deverá ser 
comunicada ao sujeito passivo, mediante ofício enviado 
por meio postal ou por correio eletrônico.

Não suprida a falta documental no prazo de dez 
dias, a contar da data do recebimento do ofício pelo 
sujeito passivo, o processo será arquivado.

Reconhecido o direito à restituição ou ao reembolso 
pleiteado pelo contribuinte e havendo fato impeditivo ao 
pagamento, previsto no art. 198 da IN nº 3/05, aplicar-se-á 
o disposto nos arts. 215, 216 e 217 da IN nº 3/05.

Nas situações previstas nos arts. 225 e 226 da IN nº 
3/05, o sujeito passivo poderá apresentar novo pedido, 
observado o prazo prescricional de cinco anos, não ca-
bendo o desarquivamento do processo.

O direito à compensação ou à restituição está 
condicionado à comprovação do recolhimento ou do 
pagamento do valor a ser compensado ou requerido.

24. Disposições especiais
 Na hipótese de cooperativa de trabalho ter sofrido, 

a partir de 1º/3/00, retenção sobre o valor da nota fi scal 
ou da fatura de prestação de serviços, a compensação ou 
a restituição do valor indevidamente retido poderá ser 
efetuada ou requerida por essa cooperativa de trabalho.

 O requerente poderá pedir, no mesmo requerimen-

to e na mesma competência, a restituição de recolhimen-
to indevido, de retenção ou o reembolso, obedecendo, 
para cada caso, os critérios estabelecidos na IN nº 3/05.

 O requerimento de restituição decorrente de man-
dado judicial oriundo de liminar ou de sentença contra 
o INSS ou autoridade que o represente será proto-
colizado em qualquer UARP da DRP circunscricionante 
do estabelecimento centralizador do sujeito passivo.

 O pedido será encaminhado à PGF para conhecimen-
to, exame, manifestação e, se for o caso, devolução à DRP 
ou à UARP de origem, com as instruções procedimentais.

 Caso seja constatado, em procedimento fi scal, que 
as informações prestadas pelo sujeito passivo no re-
querimento de restituição ou de reembolso, bem como 
em documentos relacionados com compensação ou 
reembolso efetuados, são inverídicas, o valor restituído 
ou compensado será glosado.

As informações prestadas pelo sujeito passivo no 
requerimento de restituição deverão ser confi rmadas 
nos sistemas informatizados da SRP.

 Ocorrendo divergência entre as informações de-
claradas pelo sujeito passivo no requerimento de res-
tituição ou reembolso e as constantes nos sistemas 
informatizados da SRP, serão exigidos documentos e 
esclarecimentos que possibilitem regularizar a situação, 
inclusive quanto à retifi cação de GFIP elaborada em de-
sacordo com o Manual da GFIP.

 O disposto anteriormente não se aplica à compen-
sação e à restituição de valores retidos com base nos 
arts. 140 e 172 da IN nº 3/05, salvo na hipótese prevista 
no § 1º do art. 203 e no art. 208.

 Poderão ser exigidos outros documentos que se 
façam necessários à instrução e à análise do pedido de 
restituição, que contenham informações não disponíveis 
nos bancos de dados informatizados da SRP.

 Quando a restituição ou o reembolso envolver a 
obrigatoriedade de retifi cação de valores declarados em 
GFIP, correspondente à competência relacionada no pedi-
do, deverão ser observados os seguintes procedimentos:

 I - se a requerente for a empresa, o pedido deverá 
ser instruído com a GFIP original e das retifi cações, con-
forme o caso, com os respectivos recibos de entrega;

 II - no caso de requerimento apresentado por se-
gurado ou por terceiros não responsável pelo recolhi-
mento, conforme previsto no § 1º do art. 199 da IN nº 
3/05, não implica retifi cação e isso não constitui impedi-
mento à restituição do requerente.

 As cópias dos documentos exigidos para instrução 
do processo serão conferidas com os seus originais, 
pelo servidor, que serão devolvidos, de imediato, ao su-
jeito passivo.
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Rapidez nos processos
Entre os dias 13 e 15 de maio, será realizado no 

Hotel Intercontinental, na Cidade do Rio de Janeiro, 
o I Encontro Profi ssional de Negócios Contábeis. O 
evento, promovido pela Freitas Bastos Cursos com o 
apoio institucional do CRCRJ, terá os maiores espe-
cialistas brasileiros discutindo as várias vertentes do 
tema “Análise crítica da convergência internacional 
– o novo perfi l da contabilidade e do contabilista”. 
A inscrição deve ser feita pelo endereço eletrônico 
www.detaileventos.com.br/negocioscontabeis_2010.

O encontro acontece no momento em que a con-
tabilidade sofre grandes transformações e desafi os, prin-
cipalmente em função da convergência da contabilidade 
brasileira com a internacional iniciada com a Lei 11.638. 
Os contabilistas poderão ver de perto os resultados des-
sas mudanças e poder fazer análises críticas do assunto.

Entre os palestrantes, estão previstas as participa-
ções do presidente do Banco Central do Brasil, Hen-
rique Meirelles, do ex-ministro da Fazenda Delfi m 
Netto e do desembargador do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio Sérgio Cavallieri. Além deles, estarão 
presentes a presidente do CRCRJ, Diva Gesualdi, a 
vice-presidente do Conselho, Vitória Maria da Silva, 
e o vice-presidente de Pesquisa e Desenvolvimento 
Profi ssional, Francisco José dos Santos Alves.

Paralelamente ao evento, acontecerá a I Expo de 
Oportunidades de Negócios Contábeis. 

Rio terá 
encontro 
de negócios 
contábeis
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Em linha com o pensamento de informatizar para desburocratizar, o 
CRCRJ buscou, ao longo das últimas décadas, tornar seus processos mais 
ágeis. Maria Inês de Souza Castanheira, funcionária do Conselho desde 
1977, participou dessa evolução.

Aos 21 anos, ela foi contratada para o seu primeiro emprego. Sua 
função era preencher a mão formulários com os dados de todos os 
profi ssionais registrados no CRCRJ, atividade diretamente atrelada à im-
plantação do sistema de processamento de dados. Tais documentos eram 
enviados a uma empresa contratada para digitar todas as informações. 
Era o início da era da computação.

Hoje, 33 anos depois, Inês comenta como a burocracia exigia um tem-
po muito maior para a conclusão dos processos. “Após o término desses 
preenchimentos, fui transferida para o setor de Protocolo. Foram sete anos 
nos quais, além do atendimento ao público, era responsável por encaminhar 
todos os processos de registros profi ssionais aprovados para o presidente 
assinar. O curioso é que, em um único processo, eram necessárias sete 
assinaturas. O processo levava cerca de 90 dias para fi car pronto”, afi rma. 
Atualmente, o registro de um profi ssional no Conselho sai na hora, desde 
que os documentos estejam corretos.

Graças ao sucesso no Registro e no Protocolo, Inês passou a trabalhar 
no setor da Dívida Ativa. Até então, todo o procedimento de controle de 
pagamentos era feito manualmente. “Os contabilistas pagavam a anuidade 
no banco e chegava até nós um pequeno comprovante. Tudo era regis-
trado em um único livro. A missão do grupo do qual eu fazia parte era or-
ganizar esse processo.” Após cinco anos de trabalho, o retorno fi nanceiro 
proveniente da efi ciência do sistema de cobrança permitiu a compra do 
sexto andar do prédio onde funcionava a antiga sede. Entretanto, Inês dei-
xa o alerta. “As máquinas revolucionaram os nossos processos, mas não 
devemos fi car escravos delas. Devemos usar com moderação”, ressalta. 
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Entrevista Eduarda La Rocque

www.cenofi sco.com.br

Outras regiões:
4003 5151

Rio de Janeiro-RJ:
21 2132 1338

São Paulo-SP:
11 2122 3000

Se a sua região ainda não é 
atendida pelo serviço 4000, 
disque 0xx11 4003 5151.

Tudo o que você precisa saber 
sobre trabalho e previdência.

Informações atualizadas
disponíveis 24 horas por dia.

A atual demanda por informações completas, dinâmicas 
e objetivas resultou no surgimento do produto Trabalho e 
Previdência (Cenofi sco TP), desenvolvido e mantido por 
renomada equipe jurídica.

Disponível em mídia eletrônica, o Cenofi sco TP possibilita a 
obtenção de informações trabalhistas e previdenciárias de 
forma didática e com excepcional qualidade, proporcionando 
atualização permanente com segurança e credibilidade aos 
profi ssionais de Direito, Ciências Contábeis, Recursos Humanos, 
Departamento de Pessoal e demais interessados na matéria.


